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LEIN• 105 DE 16 DE MAIO DE 1.997 

''DISPÕE SOBRE AUTORI2AÇÃO PA 
RA DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA 
DE10.067,50m2E A DOAÇÃO DE 
PARTE DESTA ÁREA PARA O 
c1:>mr. 

DR. ADOLPHO HENIUQUE D~ P.AULA RAMOS, Prefeito Municipal de 
Arapeí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribúições legais, 

FAÇO SABER QUE. a Cãmar~Múniêipal aprovou e. eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo Múnicipal autorizado a desapropriar em 
regime de urgênciaµ,ína área de 10.067,50 m2, já· declarada de 

utilidade pública e interesse social através do DeC(!>tO »2 14.8 de 02104/97. 

ARTIGO 22 - A área oitadan~tª'1ig<>, l~/gestina-se: . . 
a) Utilidade Pública. construção de edifidos públicos, Unidade Mista de Saúde 

e Escola Municipal; ,,,,, 
b) Interesse Social, Constrqção de ·Ca11E1.S f ppulm;!s. 

'',' ·',,,, !ll,fl;;·· '"''' 

ARTIGO 32 - Fica o Executivo Municipal, antÕri:Zl:ldo a doar .. ;ao CDHU, a área 
necessáriá para a construção· de 128,.,( cento e vinte e oito), apar- 

tamentos. 

ARTIGO 42 - A doação a que se refere o artigo 22, seri. ;~lamentada por De- 
creto do Executivo Municipal, ' 

ARTIGO 52 - lu despesas decorrentes da execução da PÇJrSenttf·~i.,,,. correrão 
por conta dos recursos próprios, suplementâpos se necessário. 

ARTIGO ~ - Esta Lei entrará. em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 7!i- Revogam-se as disposições em c~ntrário. 
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Adof$no Henrique de Paula P.amos 
Prefeito Municipal 
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